ONU, Direitos Humanos e Soberania Nacional

1. Introdução

- ONU e Liga das Nações têm influência original de noções idealistas sobre o primado da ordem fundada na justiça e no direito.

- Foram reação às dias Grandes Guerras – momentos de afirmação descontrolada e exacerbada da soberania nacional – necessidade de “governo mundial”, destinado a subordinar as soberanias egoístas dos Estados.

- As duas organizações foram frutos de circunstâncias reais, não de idéias. 

- Liga das Nações espelhou tentativa de recuperar a ordem européia com raízes no século XIX.

- Tentativa fracassou pois não correspondia às circunstâncias concretas: revanchismo fraco-britânico, ausência dos EUA num sistema que tendia à mundialização

- “Governo Mundial” não passava de um acerto eventual entre os Estados europeus vencedores da 1ª Guerra Mundial

- ONU procurou distingui-se de sua antecessora, tanto em relação ao local de sua fundação como sua sede. Estilo e conteúdo da Declaração dos Direitos Humanos revela influência dos EUA na formulação das bases para a organização.

- Tinha relativo ecumenismo – URSS no Conselho, ingresso das potências derrotadas – registra incorporação das lições deixadas pelo fracasso da Liga.

- Idéias desenvolvidas por Roosevelt influenciam criação da ONU. Governo mundial só poderia prover harmonia e suprimir ameaças se contasse com a força dos “Quatro Policiais” - EUA, Reino Unido, URSS e China. Emanou das relações de força geradas pela guerra.

- Contribuiu para perpetuar as condições que lhe deram origem. A composição do CS e a regra do direito de veto asseguraram o “direito dos vencedores” e geraram o mecanismo de adaptação das Nações Unidas ao mundo da Guerra Fria.

- Durante a Guerra Fria, a lógica da bipolaridade subordinou a ONU, com o direito de veto sendo usado pelas duas superpotências.

- Princípios da não-intervenção, autodeterminação e soberania tiveram efetividade limitada pelo contexto da confrontação lógica das esferas de influência. A União Soviética praticou o intervencionismo na Hungria e na Tchecoslováquia e os EUA no Caribe.

- Entretanto, a ONU escapou do esvaziamento de sua antecessora, com a descolonização afro-asiática conduzindo dezenas de novos Estados à Assembléia Geral, que passou a espelhar, desde a década de 1960, a dimensão mundial do sistema internacional.

2. A ONU no pós-Guerra Fria

- Falência da URSS desequilibrou o CS, tornando-o instrumento da diplomacia de Washington.

- Euforia inicial do pós-Guerra Fria da queda do Muro de Berlim até a Guerra do Golfo gerou expectativas tendentes a atribuir papel de primeira grandeza para  CS.

- Administração Bush estimulou a multiplicação de ações de intervenção da ONU, e as tradicionais missões de paz foram suplementadas por “missões humanitárias”, cujo modelo primeiro foi a “Operação Restaurar a Esperança”, na Somália, com a pretensão de “reconstruir a nação” com o tradicional idealismo norte-americano.

- Missões na Somália, Angola e Haiti acumularam insucessos. Isso mostra que a operação multinacional do Golfo foi uma exceção, não um padrão: dificilmente as condições que a cercaram (alta prioridade concedida por Washington, amplo consenso internacional, flagrante ilegitimidade de uma das partes, finalidades nítidas e ambiente estratégico definido) se repetiram em outras ocasiões. Logo se dissiparam as crenças de fundo iluminista e lógica idealista na possibilidade de transformação da velha ONU em um “governo mundial”.

- Intervenção na Bósnia em 1995 revelou os limites das missões em ambiente de conflito militar, com massacres de civis em áreas declaradas “refúgios seguros”.

-EUA continua a conferir atribuição de relevo para a ONU, como a preservação da hegemonia adquirida no CS, afastando as propostas de reformulação radical destinada a ampliar a influência dos países em desenvolvimento, respaldando apenas uma atualização conservadora com a inclusão de Japão e Alemanha. Além disso, trata-se de criar uma jurisprudência favorável a intervenções ditadas por conveniências nacionais norte-americanas e respaldadas formalmente pela comunidade internacional.

-Direitos Humanos: em junho de 1993, ONU patrocina a Conferência sobre Direitos Humanos de Viena. 

- EUA e aliados atlânticos defendem universalidade dos direitos humanos e sua precedência sobre a soberania nacional. Daí decorreria a legitimação de missões internacionais de intervenção deflagradas em nome da defesa dos direitos humanos em países submetidos a regimes tirânicos. 

- A China lidera o bloco dos asiáticos, árabes e africanos sustentando tese divergente, fundada na precedência do princípio da soberania nacional. Posição baseia-se na noção de relativismo cultural, pela qual o conteúdo e o significado dos direitos humanos estão condicionados pela história particular de cada povo e não são redutíveis a definições globalizantes.

- Impasse gera declaração final pouco afirmativa que sustenta o caráter universal e obrigatório dos direitos humanos, apoiando-se na Carta da ONU

- Pequim: defesa da soberania nacional surge como escudo de proteção do autoritarismo político interno, contra um incremento do poder de intervenção dos EUA. 

- Washington: direitos humanos como instrumento para legitimar política externa.

- Estranha aliança na negociação do TPI: complexidade do tema dos direitos humanos.

- Administração Clinton defendeu por quatro anos a criação de uma corte internacional para julgar acusados de crimes de guerra e crimes contra a humanidade. 

- Tratado foi costurado na Conferência de Roma, em julho de 1998, onde EUA votou contra a corte proposta, isolando-se dos aliados da OTAN.

- Argumentos de Washington: riscos de acusação e julgamentos politicamente motivados contra tropas norte-americanas posicionadas ao redor do globo. Sua proposta rejeitada de emenda conferia ao CS poder de veto sobre as ações da corte.

- Tema dos Direitos Humanos tornou-se um dos grandes eixos da política internacional. 

- Tribunal instalado para julgar crimes na antiga Iugoslávia depende, na prática, das iniciativas das tropas da OTAN que obedecem a critérios políticos na perseguição e captura de acusados.

- Universalidade dos direitos humanos deixa de ser um princípio abstrato para ser uma realidade operativa, desafiando a precedência da soberania nacional. A evolução desse paradigma imporá adaptações nas instituições internacionais e na política externa dos Estados, inclusive das grandes potências.

